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 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho n.º 7642/2016
Por despacho do Reitor da Universidade do Minho de 16 de dezembro 

de 2015:
«Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 151.º da Lei 

n.º 62/2007, de 10 de setembro (Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior), dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, das alíneas c) dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 37 -A/2014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro e 84/2015, de 7 de agosto, do n.º 1 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis 
n.os 3 -B/2010, de 28 de abril, e 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e no 
uso da faculdade que me foi conferida pelo Despacho n.º 14818/2015, 
do Secretário de Estado do Ensino Superior, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 244, de 15 de dezembro de 2015, subdelego, 
sem prejuízo do poder de avocação, no Administrador dos Serviços 
de Ação Social da Universidade do Minho, Engenheiro Carlos Duarte 
Oliveira e Silva, no âmbito dos respetivos serviços, e desde que, em 
todos os casos, esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental, 
a competência para:

1 — Autorizar, em casos excecionais de representação e relativa-
mente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em 
exercício de funções nos Serviços de Ação Social, incluindo o próprio, 
e sempre que o respetivo vínculo jurídico de emprego o permita, que 
os encargos com alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra 
documento comprovativo das despesas efetuadas, não podendo, em 
qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor 
fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem como o alojamento em esta-
belecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição 
de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o previsto no 
decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

2 — Autorizar, em casos excecionais de representação, que os 
encargos com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em 
serviço público do pessoal em exercício de funções nos Serviços de 
Ação Social possam ser satisfeitos contra documento comprovativo 
das despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de 
ajudas de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de de-
zembro, e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com 
o disposto no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

3 — Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as 
despesas inerentes a empreitadas de obras públicas relativos à execu-
ção de planos ou programas plurianuais, no âmbito dos Serviços de 
Ação Social, legalmente aprovados cujo valor global não ultrapasse 
o limite de 500 000 €, com exclusão da aprovação de programas pre-
liminares e de projetos de execução, nos termos da alínea c) do n.º 3 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e ao abrigo 
dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, incluindo 
as competências legalmente atribuídas ao órgão competente para a 
decisão de contratar;

4 — Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, 
locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços, no 
âmbito dos Serviços de Ação Social, cujo valor global dos mesmos 
não ultrapasse o limite de 500 000 €, com exclusão da aprovação de 
programas preliminares e de projetos de execução para empreitadas 
de valor superior a 200 000 €, nos termos das alíneas c) dos n.os 1 
e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, bem 
como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder 
à retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e apro-
var a minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º 
e 38.º, n.º 2 do artigo 40.º, no artigo 50.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no 
n.º 1 do artigo 76.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código 
dos Contratos Públicos;

5 — Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao 
abrigo de acordos de cooperação internacional ou de outros instru-
mentos de intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem 
a Portugal e ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território 
nacional e ou estrangeiro;

6 — Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego 
público, que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites 
legalmente estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração 
por trabalho suplementar superior a 60 % da remuneração base do 
trabalhador, em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, 
nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação;

7 — Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de de-
zembro, e pela Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o uso excecional 
do avião, desde que, cumulativamente o seu uso seja considerado 
imprescindível e se revele mais económico do que qualquer outro 
meio de transporte.

As competências ora subdelegadas não são suscetíveis de subde-
legação.

O presente despacho produz efeitos imediatos, considerando -se ra-
tificados os atos entretanto praticados, nas matérias ora subdelegadas, 
desde 30 de outubro de 2015.

Este despacho revoga o Despacho n.º 1459/2015 (2.ª série), DR, 
n.º 29, 11 de fevereiro de 2015.»
16 de maio de 2016. — O Administrador para a Ação Social, Carlos 

Duarte Oliveira e Silva.
209621094 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extrato) n.º 7643/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Beja de 13 de 

maio de 2016, foi autorizada a adenda ao contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo celebrado com Ana Isabel Vicente 
Simões da Costa, para o período de 20 de abril de 2016 a 31 de julho 
de 2016.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

30 de maio de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

209624026 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Edital n.º 476/2016
1 — Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento de 

Recrutamento e Contratação do Pessoal Docente de Carreira do Instituto 
Politécnico de Castelo Branco (IPCB) torna -se público que, por meu 
despacho de 16 de janeiro de 2015, foi autorizada a abertura de concurso 
documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente edital no Diário da República, com vista à ocupação de um 
posto de trabalho no mapa de pessoal do IPCB, na carreira de pessoal 
docente do ensino superior politécnico, na categoria de professor adjunto, 
área da Música — Especialidade Música de Câmara.

2 — Legislação aplicável
Estatuto da Carreira de Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico 

(ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81 de 1/07, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010 de 13 de 
maio; Regulamento de Recrutamento e contratação do Pessoal Docente 
de Carreira do Instituto Politécnico de Castelo Branco, publicado no D. 
R., 2.ª série n.º 219, de 15 de novembro de 2011, e demais legislação 
complementar aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas.

3 — Local de trabalho
Instituto Politécnico de Castelo Branco.
4 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
5 — Modalidade da relação jurídica de emprego
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

com período experimental de cinco anos.
6 — Caracterização do conteúdo funcional
Ao professor adjunto compete exercer as funções constantes no n.º 4 

do artigo 3.º do Estatuto da Carreira de Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico.
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7 — Posição remuneratória
Prevista no sistema retributivo do pessoal docente do ensino superior 

politécnico, DL n.º 408/89 de 18/11, com as alterações subsequentes (DL 
n.º 76/96 de 18/06, DL 212/97 de 16/08 e DL 277/98 de 11/09).

8 — Requisitos de Admissão
São requisitos cumulativos de admissão ao concurso:
a) Ser detentor dos requisitos gerais previstos nas alíneas b) a e) do 

artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho:

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista, na área 

para que é aberto o concurso.

9 — Prazo de validade
9.1 — O concurso é válido para o posto de trabalho referido, ca-

ducando com a sua ocupação ou por inexistência ou insuficiência de 
candidatos.

9.2 — O concurso pode ainda cessar por ato devidamente fundamen-
tado do Presidente do IPCB, respeitados os princípios gerais da atividade 
administrativa bem como os limites legais e regulamentares.

10 — Forma de apresentação da candidatura
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-

rimento em suporte papel, dirigido ao Presidente do IPCB, em língua 
portuguesa, podendo ser entregues pessoalmente ou remetidas pelo 
correio, em carta registada com aviso de receção para o seguinte en-
dereço: Instituto Politécnico de Castelo Branco, Av. Pedro Álvares 
Cabral, n.º 12,6000 -084, Castelo Branco, até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas, atendendo -se, neste caso, à data 
do respetivo registo.

10.2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10.3 — Do requerimento de admissão devem constar, obrigatoria-

mente, os seguintes elementos atualizados:
a) Identificação do concurso, com indicação do número do edital e 

da data da publicação no Diário da República;
b) Identificação do candidato (nome completo, data de nascimento, 

sexo, nacionalidade, número do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico e contacto telefónico);

c) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida bem como da carreira e categoria de que seja titular, se 
for o caso;

d) Grau e título académico;
e) Declaração em como reúne os requisitos gerais de admissão pre-

vistos na alínea a) do n.º 8 do presente edital.

10.4 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Seis exemplares do curriculum vitae detalhado;
b) Seis exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no cur-

riculum vitae, os quais deverão ser obrigatoriamente entregues em 
formato digital;

c) Fotocópias simples dos documentos comprovativos de que o candi-
dato reúne os requisitos referidos na alínea b) do n.º 8 do presente edital.

10.5 — Os candidatos que se encontrem a exercer funções no IPCB 
são dispensados da apresentação dos documentos que já existam nos 
respetivos processos individuais, devendo o facto ser expressamente 
declarado nos requerimentos.

10.6 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital ou a sua apresentação fora do prazo estipulado, determina 
a exclusão do concurso.

10.7 — A não apresentação dos documentos referidos no curriculum 
apresentado pelo candidato, implica a não valoração dos elementos que 
deveriam comprovar.

11 — Métodos de Seleção
11.1 — O método de seleção a utilizar é a avaliação curricular.
12 — Critérios de seleção e seriação
Os critérios de seleção e seriação, respetiva ponderação e parâmetros 

a ter em consideração pelo júri, são os seguintes:
a) Avaliação do desempenho técnico -científico, artístico e profis-

sional (40 %)
a1. Participação em concertos com orquestra (15)
a2. Participação em grupos de música de câmara (15)

a3. Participação em gravações (5)
a4. Participação em projetos de criação cultural (5)

b) Avaliação da componente pedagógica (50 %)
b1. Experiência docente no ensino superior (10)
b2. Experiência docente no ensino especializado de música (10)
b3. Unidades curriculares lecionadas na área (1.º e 2.º ciclos; licen-

ciatura, mestrado) (10)
b4. Coordenação área música câmara (10)
b5. Elaboração de programas e planos de estudo (7)
b6. Participação em júris e comissões (3)

c) Outras atividades relevantes (10 %)
c1. Participação em órgãos e comissões institucionais (5)
c2. Prestação de serviços à comunidade e atividades divulgação cien-

tífica e cultural (5)

13 — Audições Públicas
13.1 — Nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 23.º do ECPDESP, 

o júri pode promover audições públicas, em igualdade de circunstâncias 
para todos os candidatos.

14 — Classificação final
14.1 — A classificação final da avaliação dos critérios de seleção 

numa escala de 0 a 100 é a resultante do cálculo da seguinte expressão, 
arredondada às unidades, considerando como unidade a fração não 
inferior a cinco décimas:

CF=[((Ax0,4) + (Bx0,5) + (Cx0,1)]

em que:

A = Classificação do desempenho técnico -científico, artístico e pro-
fissional;

B = Classificação da avaliação da componente pedagógica;
C = Classificação de outras atividades relevantes.

14.2 — Consideram -se não aprovados os candidatos que obtiverem 
classificação final inferior a 50 pontos e aprovados os candidatos que 
obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos.

14.3 — Todos os resultados serão apresentados com uma casa de-
cimal.

15 — Atas
As atas do júri são facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.
16 — É destruída a documentação apresentada pelos candidatos 

quando a sua restituição não for solicitada no prazo máximo de um ano 
após a cessação do concurso.

17 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
18 — Composição do júri
18.1 — O júri é constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: José Filomeno Martins Raimundo, Professor Coordenador 

e Diretor da Escola Superior de Artes Aplicadas do Instituto Politécnico 
de Castelo Branco.

Vogais efetivos:
Jorge Miguel da Costa Alves, Professor Adjunto Convidado da Escola 

Superior de Música, Artes e Espetáculo do Porto, especialista de reco-
nhecido mérito na área, de acordo com o previsto na alínea a) ponto iii 
do n.º 1 do artigo 22.º do ECPDESP;

Vítor Macedo Antunes Vieira, Professor na Academia de Música de 
Lisboa, especialista de reconhecido mérito na área, de acordo com o 
previsto na alínea a) ponto iii do n.º 1 do artigo 22.º do ECPDESP;

Vasco Manuel Brôco da Silva, Professor na Academia de Música de 
Santa Cecília, especialista de reconhecido mérito na área, de acordo com 
o previsto na alínea a) ponto iii do n.º 1 do artigo 22.º do ECPDESP;

Miguel Jorge Ferreirinha da Rocha, Equiparado a Professor 
Coordenador na Escola Superior de Artes Aplicadas.

Vogais suplentes:
José Ramón Pérez, Professor no Conservatório Superior de Música 

Bonifácio Gil de Badajoz, especialista de reconhecido mérito na área, 
de acordo com o previsto na alínea a) ponto iii do n.º 1 do artigo 22.º do 
ECPDESP;

Paulo Sérgio Guimarães Álvares, Professor Coordenador convidado 
na Escola Superior de Artes Aplicadas;

Daniela Tudor, Professora no Conservatório Superior de Música 
Bonifácio Gil de Badajoz, especialista de reconhecido mérito na área, 
de acordo com o previsto na alínea a) ponto iii do n.º 1 do artigo 22.º do 
ECPDESP.
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19 — Igualdade de Oportunidades

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

20 — Divulgação do edital
20.1 — O presente edital será divulgado nos seguintes termos:

a) Na 2.ª série do Diário da República;
b) Na Bolsa de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil 

seguinte ao da publicação no Diário da República;
c) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, IP, 

em www.eracareers.pt, nas línguas portuguesa e inglesa;
d) No sítio da internet do IPCB, em www.ipcb.pt, nas línguas por-

tuguesa e inglesa.

24 de maio de 2016. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
209624415 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 7644/2016
Ao abrigo do artigo 127.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 

que aprova o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, da 
alínea g) do n.º 1 do artigo 34.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 
de Coimbra, e do n.º 2 do artigo 41.º dos Estatutos da Escola Superior 
de Educação de Coimbra;

Nos termos previstos no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na atual redação, e na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho;

Nomeio a Mestre Maria do Rosário Campos Mira, para o cargo de 
Secretário da Escola Superior de Educação de Coimbra, em regime 
substituição, com efeitos a partir de 14 de junho de 2016 e até 30 de 
junho de 2016.

25.05.2016. — O Presidente da Escola Superior de Educação de 
Coimbra, Rui Manuel Sousa Mendes.

209621223 

 Despacho n.º 7645/2016
Ao abrigo do artigo 127.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 

que aprova o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, da 
alínea g) do n.º 1 do artigo 34.º dos Estatutos do Instituto Politécnico 
de Coimbra, e do n.º 2 do artigo 41.º dos Estatutos da Escola Superior 
de Educação de Coimbra;

Nos termos previstos no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na atual redação, e na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho;

Nomeio a Dr.ª Fátima Isabel Marreca Correia de Oliveira, para o 
cargo de Secretário da Escola Superior de Educação de Coimbra, com 
efeitos a partir de 1 de julho de 2016.

27.05.2016. — O Presidente da Escola Superior de Educação de 
Coimbra, Rui Manuel Sousa Mendes.

209621256 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Aviso n.º 7288/2016
Torna -se público que o concurso interno para preenchimento de 

um posto de trabalho de especialista de informática, grau 1, nível 1, 
da carreira não revista de pessoal de informática com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida, aberto 
através do aviso n.º 5273/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 79, de 22 de abril de 2016, ficou deserto por inexistência 
de candidatos.

31 de maio de 2016. — O Presidente, Prof. Doutor Constantino 
Mendes Rei.

209626368 

 Aviso n.º 7289/2016

Concurso externo de ingresso para o preenchimento de 1 posto 
de trabalho da categoria de especialista de informática, grau 1, 
nível 1, da carreira (não revista) de especialista de informática, 
do mapa de pessoal do Instituto Politécnico da Guarda.
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 28.º e da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 32.º, ambos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
torna -se público que, por despacho do Presidente do Instituto Politécnico 
da Guarda (IPG), datado de 31 de maio de 2016, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República, concurso externo de ingresso para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do IPG, na categoria de especialista de informática, 
grau 1, nível 1, da carreira (não revista) de especialista de informática, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo no artigo 265.º da LTFP 
e no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, regulamentado 
pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi solicitado parecer prévio 
à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) que declarou a inexistência de trabalhadores em situação de requa-
lificação, com o perfil adequado ao exercício das funções identificadas 
como necessárias para o posto de trabalho em causa.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo e tendo sido efetuada 
consulta à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções 
Públicas (INA) enquanto Entidade Centralizada para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma também declarou a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado ao posto de trabalho a ocupar, em virtude de ainda 
não ter decorrido qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento.

4 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, Portaria n.º 358/2002, de 3 de 
abril, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezem-
bro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento 
Administrativo.

5 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento do 
posto de trabalho referido e caduca com o seu preenchimento.

6 — Local de trabalho: As funções serão exercidas nas instalações 
do Instituto Politécnico da Guarda.

7 — Caracterização do posto de trabalho: ao posto de trabalho a pre-
encher corresponde o exercício das funções da carreira de especialista 
de informática constantes do n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 358/2002, 
de 3 de abril, com atribuições e competências na área de infraestruturas 
tecnológicas, nomeadamente para o exercício das seguintes funções:

a) Configuração e gestão de Firewall, Vpn, Shaper;
b) Configuração e gestão de Access Point, Enterasys e Cisco, contro-

ladores e sistemas de manutenção wireless
c) Políticas de segurança para a infraestrutura de rede;
d) Configuração e manutenção de serviços de apoio à infraestrutura 

de rede, Windows e Linux;
e) Configuração e manutenção de servidores e serviços de rede;
f) Manutenção de base de dados MS SQL;
g) Desenvolvimento de sites Web;
h) Políticas de QoS;
i) Configuração e manutenção de infraestrutura e equipamentos em 

IPV6;
j) Gestão de projetos SI/TI;
k) Virtualização de sistemas e equipamentos (Vmware, Citrix, Hyper -V);
l) Configuração e Gestão de mail (Google mail, MS Exchange);
m) Configuração e Gestão centralizada de Antivírus (ESET Business);
n) Helpdesk a postos de trabalho e salas de aula.

8 — Remuneração:
A remuneração base mensal prevista para a referida categoria corres-

ponde ao índice 420 do regime geral, nos termos do mapa I anexo do 
Decreto -Lei n.º 97/2001, de 26 de março, sendo o período de estágio 
remunerado pelo índice 340.

9 — Requisitos de candidatura:
9.1 — Requisitos gerais — Podem candidatar -se ao presente proce-

dimento concursal os indivíduos que possuam uma relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, que satisfaçam, cumulativa-


